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ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Ipupiara – Bahia torna conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO da PORTARIA N° 94/2025, publicado no dia 10 de outubro de 2025, 
na edição 1650 e página 2, autenticação: 63B8AE84F2-A97F3768FA-1E8F2DEEC4-
D7F77FF195, contendo as seguintes alterações:  
 
ONDE SE LÊ:  
 
“fiscal dos contratos de nº 197, 198, 199 e 200/2025.” 
 
LEIA-SE:  
 
“fiscal do contrato de nº 197/2025.” 

 
Ipupiara, Bahia, 23 de Outubro de 2025 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Vitor Leite Almeida 

Agente de Contratação 
Decreto nº 109/2025 
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ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Ipupiara – Bahia torna conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO da PUBLICAÇÃO do EDITAL DO PREGÃO nº 0033/2025, publicado no 
dia 23 de outubro de 2025, na edição 1661 e página 4, autenticação: A36C9B1D76-
7590C338B2-697BB528AE-94EDEAE23D, contendo as seguintes alterações:  
 
ONDE SE LÊ:  
 
“INÍCIO DA SESSÃO: 30 DE OUTUBRO DE 2025 às 09:00HS 
INICÍO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 DE OUTUBRO DE 2025.”.  
 
LEIA-SE:  
 
“INÍCIO DA SESSÃO: 07 DE NOVEMBRO DE 2025 às 09:00HS 
INICÍO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 DE OUTUBRO DE 2025.”. 

 
Ipupiara, Bahia, 23 de outubro de 2025 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Vitor Leite Almeida 

Agente de Contratação 
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   PORTARIA Nº 98/2025, de 21 de Outubro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a designação do fiscal do 
contrato de nº 202/2025, Pregão Eletrônico 
n° 014/2025, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUPIARA-BA, no uso das atribuições legais, e 

considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 108/2025, de 11 de junho de 2025,  

 

RESOLVE:  

 

    Art. 1º Designar, o servidor o sr. Aldemir Leite Junior, ocupante do cargo de Chefe de orçamento, 

matrícula sob nº 969, lotado nesta Secretaria de Finanças, CPF nº. 019.xxx.xxx-43, para fiscalizar 

o objeto do contrato de nº 202/2025, Processo administrativo nº 102/2025, Pregão Eletrônico n° 

014/2025, que versa sobre a aquisição de material de expediente, para suprir as demandas do 

Município de Ipupiara - BA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

 

 

Prefeitura Municipal de Ipupiara Ba. em 21 de Outubro de 2025 

 

 

 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO 

Prefeito Municipal 

 

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma 

digital por MARCUS 

VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806
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 PORTARIA Nº 99/2025, de 23 de outubro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a designação do fiscal do 
contrato de nº 203/2025, Concorrência 
Eletrônica n° 004/2025, e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUPIARA-BA, no uso das atribuições legais, e 

considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 108/2025, de 11 de junho de 2025. 

 

RESOLVE:  

 

        Art. 1º Designar, o servidor o sr. Wescley Barbosa Farias, ocupante do cargo de Diretor Escolar, 

matrícula de n° 294, lotado nesta Secretaria de Educação, CPF nº. 001.xxx.xxx-31, para fiscalizar 

o objeto do Contrato n° 203/2025, Processo administrativo nº 155/2025, Concorrência Eletrônica 

n° 004/2025, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para execução de obras de 

reforma da quadra Eugênio de Araújo, no município de Ipupiara - Bahia. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

 

 

Prefeitura Municipal de Ipupiara Ba. em 23 de outubro de 2025 

 

 

 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO 

Prefeito Municipal 

 

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma 

digital por MARCUS 

VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81  

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 037/2025 

O MUNICIPIO DE IPUPIARA - BAHIA, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, 
Ipupiara – Bahia, CEP: 47.59-000, Tel.: (77) 3646.1067, , neste ato representada pelo 
Prefeito, Sr. Marcus Vinícius Rodrigues Moreno, portador do CPF 326.752.418-06, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 028/2025, publicada na plataforma BNC (Bolsa Nacional de 
Compras) no dia 02/09/2025, Processo Administrativo n.º 138/2025, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:  

DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição
de material elétrico, para suprir as demandas do Município de Ipupiara - BA, conforme
especificado na planilha constante no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
Pregão nº 0028/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada
item, prestador de serviço e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

FORNECEDOR: 
BAHIA LUMI ILUMINAÇÃO E MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELI 

CNPJ: 39.983.511/0001-06 

REPRESENTANTE: BRUNO FERREIRA DE SOUZA CONTATO: (73) 9932-7199

ENDEREÇO: 
AV PORTO SEGURO, Nº 97, TERREO, CENTRO, 
EUNAPOLIS, CEP: 45.820-002. 

E-MAIL bahialumi@outlook.com 

LOTE 1: LOTE 1 - MATERIAL ELETÉTRICO 
Item Especificação Marca Und Qtd Valor Unitário Valor Total 

1 

Fita Isolante Tipo 3M - Cor: Preta; Comprimento: 20M; 
Dorso: Filme De Pvc; Adesivo: À Base De Resina E 
Borracha; Flamabilidade: Auto Extinguível; Espessura 
Nominal: 0,125Mm; Resistência À Tração: 21,70N/Cm 
Mínimo; Alongamento: 120% Mínimo 

3M m 75 R$ 11,93 R$ 894,75 

2 

Fita Isolante Elétrica - Fita Auto Fusão Isolante Tipo 3M 
(Modelo De Referência Scotch 23 Br) De 19Mm X 10M 
0,76 Mm 

FERTAK un 15 R$ 10,00 R$ 150,00 

3 

Parafuso Para Poste De Concreto 30Cm - Parafuso 
Maquina M16 X 300Mm Galvanizado A Fogo; Cabeça 
Quadrada; Porca Quadrada 

OLIVO un 70 R$ 20,73 R$ 1.451,10 

4 

Relé Fotoelétrico 1000W - Rele Fotoeletrico Interno E 
Externo Bivolt 1000 W, De Conector, Com Base 
Metálica 

MAPRETRO
NIC 

un 300 R$ 30,00 R$ 9.000,00 

5 

Relé Fotoelétrico 2000W - Rele Fotoeletrico Interno E 
Externo Bivolt 2000 W, De Conector, Com Base 
Metálica 

MAPRETRO
NIC 

un 15 R$ 30,00 R$ 450,00 

6 

Contator tripolar 440V 32A, com bobina AC, contatos 
auxiliares NA/NF, fixação em trilho DIN ou parafuso, 
material isolante autoextinguível, resistente e conforme 
normas IEC 60947. 

SCHENEIDER un 15 R$ 120,00 R$ 1.800,00 
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7 

Contator tripolar 440V 40A, bobina AC, contatos 
auxiliares NA/NF, fixação em trilho DIN ou parafuso, 
material isolante autoextinguível, resistente e conforme 
IEC 60947. 

SCHENEIDER un 15 R$ 128,65 R$ 1.929,75 

8 

Contator tripolar 440V 50A, bobina AC, contatos 
auxiliares NA/NF, fixação em trilho DIN ou parafuso, 
material isolante autoextinguível e conforme IEC 60947. 

SCHENEIDER un 15 R$ 143,33 R$ 2.149,95 

9 

Disjuntor monopolar 16A, curva C, 6kA, 
termomagnético, tensão até 440V, material isolante 
autoextinguível, fixação em trilho DIN, conforme IEC 
60898-1. 

LUKMA un 30 R$ 11,53 R$ 345,90 

10 

Soquete de porcelana modelo E27, resistente a altas 
temperaturas e ideal para instalações elétricas que 
exigem maior durabilidade e segurança. Indicado 
para lâmpadas incandescentes, fluorescentes ou LED, 
suporta potências elevadas e é amplamente utilizado 
em ambientes residenciais, comerciais e industriais. 
Possui bornes com parafusos para conexão segura dos 
fios e corpo de porcelana que garante excelente 
isolamento térmico e elétrico, reduzindo riscos de 
aquecimento e curtos-circuitos. 

GERMER un 150 R$ 4,00 R$ 600,00 

11 

Bocal (soquete) tipo boquilha modelo E27, compatível 
com lâmpadas padrão de rosca comum, como 
incandescentes, fluorescentes compactas e LED. 
Fabricado em material termoplástico resistente, é 
indicado para instalações elétricas em ambientes 
internos residenciais ou comerciais. Possui conexão 
simples por parafusos, oferecendo facilidade na 
instalação e boa fixação dos fios. Ideal para 
luminárias, pendentes e suportes de iluminação em 
geral. Suporta tensões de 110V ou 220V. 

NITROLUX un 150 R$ 4,00 R$ 600,00 

TOTAL DO LOTE 
R$ 19.371,45 (dezenove mil, trezentos e 
setenta e um reais e quarenta e cinco 
centavos). 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura 
administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem 
como pela necessidade de realização e conclusão célere do processo.   
   
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação;   
4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
   
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:  
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e   
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins 
da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.  
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e  
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas.  
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site 
do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto no 
item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:  
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5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  
5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  
   
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, nas seguintes situações:  
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021;  
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;   
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;    
   
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado.  
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.   
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
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7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
7.2.1. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.6.  
7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
   
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
8.1.2. Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;  
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado.  
8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.  
8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  
8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:   
8.5.1. Por razão de interesse público;  
8.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado.   
   
9. DAS PENALIDADES  
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.   
   
10. CONDIÇÕES GERAIS  
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou minuta 
do contrato, ANEXOS AO EDITAL.   
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  
   
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Ipupiara, 
Bahia, oito de outubro de dois mil e vinte e cinco. 
   
Assinaturas  
   
   

______________________________________ 
Marcus Vinicius Rodrigues Moreno 

Prefeito Municipal 
 

 
____________________________________ 

BAHIA LUMI ILUMINAÇÃO E MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO EIRELI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BAHIA LUMI ILUMINACAO E 

MATERIAL PARA 

CONSTRUCAO :39983511000106

Assinado de forma digital por BAHIA 

LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 

CONSTRUCAO :39983511000106

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma 

digital por MARCUS 

VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 038/2025 

  
O MUNICIPIO DE IPUPIARA - BAHIA, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, 
Ipupiara – Bahia, CEP: 47.59-000, Tel.: (77) 3646.1067, , neste ato representada pelo 
Prefeito, Sr. Marcus Vinícius Rodrigues Moreno, portador do CPF 326.752.418-06, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 028/2025, publicada na plataforma BNC (Bolsa Nacional de 
Compras) no dia 02/09/2025, Processo Administrativo n.º 138/2025, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:  
   
DO OBJETO  
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de material elétrico, para suprir as demandas do Município de Ipupiara - BA, conforme 
especificado na planilha constante no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
Pregão nº 0028/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
   
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 
item, prestador de serviço e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:   
 

FORNECEDOR: GCM COMERCIAL LTDA CNPJ: 43.471.316/0001-74 

REPRESENTANTE: JOÃO VITOR CAMPOS DE LIMA CONTATO: (48) 3017-0002 

ENDEREÇO: 
R SANTA MARTA, S/N, QUADRAD LOTE 4, BELA VISTA, 
PALHOCA, SANTA CATARINA, CEP: 88.132-712. 

E-MAIL licita2406@gmail.com 

LOTE 5: LOTE 5 - FIOS E CABOS 
Item Especificação Marca Und Qtd Valor Unitário Valor Total 

1 

Fio Eletrico 1,5mm Cobre - Fio Eletrico Tipo: Flexível / 
Paralelo, Material Condutor: Cobre, Aplicação: 
Instalação Elétrica, Diâmetro Nominal: 1,5Mm 

VIBRA m 1600 R$ 2,79 R$ 1.674,00 

2 Cabo Alumínio Duplex 10mm - Neutro Isolado ALUME m 3000 R$ 2,72 R$ 2.720,00 

3 

Fio Eletrico 2,5mm Cobre - Fio Eletrico Tipo: Flexível / 
Paralelo, Material Condutor: Cobre, Aplicação: 
Instalação Elétrica, Diâmetro Nominal: 2,5Mm 

VIBRA m 1600 R$ 4,30 R$ 2.580,00 

TOTAL DO LOTE 
R$ 19.504,00 (dezenove mil e quinhentos e 
quatro reais). 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura 
administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem 
como pela necessidade de realização e conclusão célere do processo.   
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação;   
4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
   
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:  
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e   
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins 
da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.  
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e  
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas.  
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site 
do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

Quinta-feira
23 de outubro de 2025
Edição nº 1662

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 8735EB973B-DB56D43EE8-EDB857241D-278C2B51DD | Edição: 1662

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

 

  

  
  

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto no 
item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:  
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  
5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  
   
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, nas seguintes situações:  
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021;  
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;   
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;    
   
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado.  
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.   
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
7.2.1. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.6.  
7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
7.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
   
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
8.1.2. Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;  
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado.  
8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.  
8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
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8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  
8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:   
8.5.1. Por razão de interesse público;  
8.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado.   
   
9. DAS PENALIDADES  
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.   
   
10. CONDIÇÕES GERAIS  
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou minuta 
do contrato, ANEXOS AO EDITAL.   
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  
   
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Ipupiara, 
Bahia, oito de outubro de dois mil e vinte e cinco. 
   
Assinaturas  
   
   

______________________________________ 
Marcus Vinicius Rodrigues Moreno 

Prefeito Municipal 
 

 
____________________________________ 

GCM COMERCIAL LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 039/2025  
 

  
O MUNICIPIO DE IPUPIARA - BAHIA, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, Ipupiara 
– Bahia, CEP: 47.59-000, Tel.: (77) 3646.1067, , neste ato representada pelo Prefeito, Sr. 
Marcus Vinícius Rodrigues Moreno, portador do CPF 326.752.418-06, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 030/2025, publicada na plataforma LICITANET no dia 24/09/2025, Processo 
Administrativo n.º 148/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  

  
DO OBJETO  
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços visando o Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de APARELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT e 
outros, para atender as demandas das diversas secretarias do Município de Ipupiara/Ba, 
conforme especificados nos Itens 1, 2, 3 e 4 do Termo de Referência, anexo I do edital 

de Licitação nº 032/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
   
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:   
 
 

FORNECEDOR: 
FUTURA CLIMATIZACAO E ENERGIA RENOVAVEL 
DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 30.430.226/0002-74 

REPRESENTANTE: LUCÍLIA DOS SANTOS MERCÊS CONTATO: (79) 3231-6577 

ENDEREÇO: 
R ANTONIO ORRICO, Nº 315, CAMPO DO AMERICA, 
JEQUIE, BAHIA, CEP: 45.203-132. 

E-MAIL licitacao@futuraclimatizacao.com.br 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD UNITÁRIO TOTAL 
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1 

AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE 9.000 BTU, 
TECNOLOGIA INVERTER, INDICADO PARA RESIDÊNCIAS, 
ESCRITÓRIOS E AMBIENTES COM NECESSIDADE DE CONFORTO 
TÉRMICO. 
EQUIPADO COM FUNÇÃO FRIO, UTILIZA GÁS REFRIGERANTE R-32, 
PROPORCIONANDO REFRIGERAÇÃO EFICIENTE E MAIOR 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. 
NÍVEL DE RUÍDO REDUZIDO, OPERAÇÃO SILENCIOSA E DESIGN 
MODERNO, ADEQUADO PARA INSTALAÇÃO EM PAREDE. 
SISTEMA DE CONTROLE REMOTO COM FUNÇÕES DE 
TEMPERATURA, VENTILAÇÃO E TIMER. 
FUNCIONAMENTO EM TENSÃO 220V, COM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA E PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO. 
INDICADO PARA AMBIENTES DE ATÉ 15 M², GARANTINDO 
CONFORTO E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 

AGRATTO UN 35 R$ 1.540,00 R$ 53.900,00 

2 

AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE 12.000 BTU, 
TECNOLOGIA INVERTER, INDICADO PARA RESIDÊNCIAS, 
ESCRITÓRIOS E AMBIENTES COM NECESSIDADE DE CONFORTO 
TÉRMICO. 
EQUIPADO COM FUNÇÃO FRIO, UTILIZA GÁS REFRIGERANTE R-32, 
PROPORCIONANDO REFRIGERAÇÃO EFICIENTE E MAIOR 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. 
NÍVEL DE RUÍDO REDUZIDO, OPERAÇÃO SILENCIOSA E DESIGN 
MODERNO, ADEQUADO PARA INSTALAÇÃO EM PAREDE. 
SISTEMA DE CONTROLE REMOTO COM FUNÇÕES DE 
TEMPERATURA, VENTILAÇÃO E TIMER. 
FUNCIONAMENTO EM TENSÃO 220V, COM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA E PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO. 
INDICADO PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 M², GARANTINDO 
CONFORTO E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 

AGRATTO UN 20 R$ 1.675,00 R$ 33.500,00 

3 

AR CONDICIONADO SPLIT HI WALL, CAPACIDADE DE 18.000 BTU, 
TECNOLOGIA INVERTER, INDICADO PARA RESIDÊNCIAS, 
ESCRITÓRIOS E AMBIENTES COM NECESSIDADE DE CONFORTO 
TÉRMICO. 
EQUIPADO COM FUNÇÃO FRIO, UTILIZA GÁS REFRIGERANTE R-32, 
PROPORCIONANDO REFRIGERAÇÃO EFICIENTE E MAIOR 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. 
OPERAÇÃO SILENCIOSA, DESIGN MODERNO E INSTALAÇÃO EM 
PAREDE, PROPORCIONANDO CONFORTO ACÚSTICO. 
SISTEMA DE CONTROLE REMOTO COM FUNÇÕES DE 
TEMPERATURA, VENTILAÇÃO E TIMER. 
FUNCIONAMENTO EM TENSÃO 220V, COM EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA E PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO. 
INDICADO PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 M², GARANTINDO 
CONFORTO TÉRMICO E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 

AGRATTO UN 15 R$ 2.550,00 R$ 38.250,00 
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4 

AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE 24.000 BTU, 
TECNOLOGIA INVERTER, INDICADO PARA RESIDÊNCIAS, 
ESCRITÓRIOS E AMBIENTES COM NECESSIDADE DE CONFORTO 
TÉRMICO. 
EQUIPADO COM FUNÇÃO FRIO, UTILIZA GÁS REFRIGERANTE R-32, 
PROPORCIONANDO REFRIGERAÇÃO EFICIENTE E MAIOR 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. 
OPERAÇÃO SILENCIOSA, DESIGN MODERNO E INSTALAÇÃO EM 
PAREDE, PROPORCIONANDO CONFORTO ACÚSTICO. 
SISTEMA DE CONTROLE REMOTO COM FUNÇÕES DE 
TEMPERATURA, VENTILAÇÃO E TIMER. 
FUNCIONAMENTO EM TENSÃO 220V, GARANTINDO BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA E PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO. 
INDICADO PARA AMBIENTES DE ATÉ 40 M², GARANTINDO 
CONFORTO TÉRMICO E EFICIÊNCIA NO CONSUMO. 

AGRATTO UN 10 R$ 3.200,00 R$ 32.000,00 

VALOR TOTAL 
R$ 157.650,00 (cento e cinquenta e sete mil e 
seiscentos e cinquenta reais). 

 
  2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura 
administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, 
bem como pela necessidade de realização e conclusão célere do processo.   
   
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação;   
4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
   
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.  
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:  
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e   
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins 
da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.  
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:  
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e  
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas.  
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
site do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços.  
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.9.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto 
no item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.  
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
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5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  
5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.  
   
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, nas seguintes situações:  
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;   
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;    
   
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado.   
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
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7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
7.2.1 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.6.  
7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
7.2.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
   
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o prestador de 
serviços:  
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
8.1.2 Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado.  
8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.  
8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  
8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:   
8.5.1 Por razão de interesse público;  
8.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
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8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado.   
   
9. DAS PENALIDADES  
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.  
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.   
   
10. CONDIÇÕES GERAIS  
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou 
minuta do contrato, ANEXOS AO EDITAL.   
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  
   
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Ipupiara, 
Bahia, oito de outubro de dois mil e vinte e cinco. 
   
Assinaturas  
   
   

______________________________________ 
Marcus Vinicius Rodrigues Moreno 

Prefeito Municipal 
 

 
____________________________________ 

FUTURA CLIMATIZACAO E ENERGIA RENOVAVEL DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

 
 
 

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma 

digital por MARCUS 

VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 040/2025  
  
O MUNICIPIO DE IPUPIARA - BAHIA, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, Ipupiara 
– Bahia, CEP: 47.59-000, Tel.: (77) 3646.1067, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. 
Marcus Vinícius Rodrigues Moreno, portador do CPF 326.752.418-06, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 030/2025, publicada na plataforma LICITANET no dia 24/09/2025, Processo 
Administrativo n.º 148/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
   
DO OBJETO  
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços visando o Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de APARELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT e 
outros, para atender as demandas das diversas secretarias do Município de Ipupiara/Ba, 
conforme especificados nos Itens 5, 7 e 8 do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 032/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
   
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:   
 

FORNECEDOR: LOJAS 2000.COM LTDA CNPJ: 01.815.785/0001-13 

REPRESENTANTE: Adriana Gomes da Silva Durães Santos CONTATO: 77 3646-1213 

ENDEREÇO: 
Praça Getúlio Vargas, nº 81, Centro, Ipupiara, 
Bahia, CEP: 47.590-000 

E-MAIL lojas2000licitacao@gmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA FN. UND QTD FINAL TOTAL 

5 

CORTINA DE AR ELÉTRICA, COR BRANCA, COM 200 CM DE 
LARGURA E POTENCIA MINIMA DE 350W, PROJETADA PARA 
INSTALAÇÃO EM PORTAS DE AMBIENTES COMERCIAIS, 
INDUSTRIAIS OU INSTITUCIONAIS. DEVE POSSUIR CONTROLE 
REMOTO PARA ACIONAMENTO E AJUSTE DE VELOCIDADE, 
FORMANDO BARREIRA CONTÍNUA DE AR QUE EVITA A 
ENTRADA DE POEIRA, INSETOS E ODORES, ALÉM DE AUXILIAR 
NA MANUTENÇÃO DA CLIMATIZAÇÃO INTERNA. 

GALLANT UND 5 R$ 1.844,00 R$ 9.220,00 

7 

CLIMATIZADOR DE AR DO TIPO FRIO, COM CAPACIDADE DE 
RESERVATÓRIO DE 125 LITROS, POTÊNCIA DE 400W E TENSÃO 
220V, ADEQUADO PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
COMERCIAIS OU INSTITUCIONAIS.  EQUIPAMENTO COM 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO AJUSTÁVEL EM MÚLTIPLAS 
VELOCIDADES, FUNÇÃO DE UMIDIFICAÇÃO E VENTILAÇÃO, 
CONTRIBUINDO PARA MELHOR CONFORTO TÉRMICO. INCLUI 
rodízios para transporte, PAINEL DE CONTROLE DE FÁCIL 
ACIONAMENTO E ESTRUTURA EM MATERIAL RESISTENTE. 

VENTISOL UND 10 R$ 1.870,00 R$ 18.700,00 
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8 

CLIMATIZADOR DE AR DO TIPO FRIO, COM CAPACIDADE DE 
RESERVATÓRIO DE 45 LITROS, POTÊNCIA DE 210W E TENSÃO 
220V, ADEQUADO PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
COMERCIAIS OU INSTITUCIONAIS. 

VENTISOL UND 10 R$ 990,00 R$ 9.900,00 

VALOR TOTAL R$ 37.820,00 (trinta e sete mil e oitocentos e vinte reais). 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura 
administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, 
bem como pela necessidade de realização e conclusão célere do processo.   
   
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação;   
4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
   
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.  
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:  
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e   
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   
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5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins 
da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.  
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:  
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e  
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas.  
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
site do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços.  
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.9.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto 
no item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.  
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  
5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.  
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, nas seguintes situações:  
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;   
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;    
   
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado.   
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
7.2.1 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
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de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.6.  
7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
7.2.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
   
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o prestador de 
serviços:  
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
8.1.2 Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado.  
8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.  
8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  
8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:   
8.5.1 Por razão de interesse público;  
8.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado.   
   
9. DAS PENALIDADES  
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.  
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.   
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10. CONDIÇÕES GERAIS  
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou 
minuta do contrato, ANEXOS AO EDITAL.   
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  
   
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Ipupiara, 
Bahia, oito de outubro de dois mil e vinte e cinco. 
   
Assinaturas  
   
   

______________________________________ 
Marcus Vinicius Rodrigues Moreno 

Prefeito Municipal 
 

 
____________________________________ 

LOJAS 2000.COM LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 041/2025  
  
O MUNICIPIO DE IPUPIARA - BAHIA, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, Ipupiara 
– Bahia, CEP: 47.59-000, Tel.: (77) 3646.1067, , neste ato representada pelo Prefeito, Sr. 
Marcus Vinícius Rodrigues Moreno, portador do CPF 326.752.418-06, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 030/2025, publicada na plataforma LICITANET no dia 24/09/2025, Processo 
Administrativo n.º 148/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  

  
DO OBJETO  
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços visando o Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de APARELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT e 
outros, para atender as demandas das diversas secretarias do Município de Ipupiara/Ba, 
conforme especificados nos Itens 6, 9 e 10 do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 032/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
   
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:   
 

FORNECEDOR: PAULO CARLOS DOS SANTOS CNPJ: 10.353.953/0001-97 

REPRESENTANTE: Paulo Carlos dos Santos CONTATO: 77 9 9194-8474 

ENDEREÇO: 
AV JONIVAL LUCAS, Nº 11, CENTRO, IPUPIARA, BAHIA, 
CEP: 47.590-000 

E-MAIL paulocarlosutilar@gmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA FN. UND QTD FINAL TOTAL 

6 

CORTINA DE AR ELÉTRICA, NA COR BRANCA, COM 120 CM DE 
LARGURA, POTÊNCIA DE POTENCIA MINIMA DE 240W E 
TENSÃO 220V, PROJETADA PARA INSTALAÇÃO EM PORTAS DE 
AMBIENTES COMERCIAIS, INDUSTRIAIS OU INSTITUCIONAIS. 
EQUIPAMENTO DESENVOLVIDO PARA FORMAR BARREIRA DE 
AR CONTÍNUA, REDUZINDO A ENTRADA DE POEIRA, INSETOS E 
ODORES, ALÉM DE AUXILIAR NA MANUTENÇÃO DA 
CLIMATIZAÇÃO INTERNA. 

VIX UND 10 R$ 1.183,49 R$ 11.834,90 

9 

VENTILADOR DE COLUNA COM DIÂMETRO DE 40 CM, 
POTÊNCIA DE 140W E AJUSTE DE ALTURA REGULÁVEL, 
ADEQUADO PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, COMERCIAIS OU 
INSTITUCIONAIS.  EQUIPAMENTO COM 3 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO, OSCILAÇÃO HORIZONTAL AUTOMÁTICA, 
GRADE DE PROTEÇÃO REMOVÍVEL PARA FACILITAR LIMPEZA, 
MOTOR SILENCIOSO E ESTRUTURA RESISTENTE. BASE ESTÁVEL E 
SEGURA PARA OPERAÇÃO CONTÍNUA. 

MONDIAL UND 20 R$ 393,45 R$ 7.869,00 
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10 

VENTILADOR DE MESA COM DIÂMETRO DE 30 CM, ADEQUADO 
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, COMERCIAIS OU 
INSTITUCIONAIS.  EQUIPAMENTO COM 3 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO, OSCILAÇÃO HORIZONTAL AUTOMÁTICA, 
GRADE DE PROTEÇÃO REMOVÍVEL PARA FACILITAR LIMPEZA, 
MOTOR SILENCIOSO E ESTRUTURA RESISTENTE. BASE ESTÁVEL E 
SEGURA PARA OPERAÇÃO CONTÍNUA. 

ULTRA UND 10 R$ 201,96 R$ 2.019,60 

VALOR TOTAL 
R$ 21.723,50 (vinte e um, setecentos e vinte e três reais 
e cinquenta centavos). 

 
   
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura 
administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, 
bem como pela necessidade de realização e conclusão célere do processo.   
   
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação;   
4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
   
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.  
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:  
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5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e   
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins 
da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.  
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:  
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e  
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas.  
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
site do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços.  
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.9.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto 
no item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.  
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  
5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.  
   
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, nas seguintes situações:  
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;   
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;    
   
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado.   
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
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pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
7.2.1 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.6.  
7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
7.2.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
   
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o prestador de 
serviços:  
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
8.1.2 Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado.  
8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.  
8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  
8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:   
8.5.1 Por razão de interesse público;  
8.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado.   
   
9. DAS PENALIDADES  
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.  
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9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou 
minuta do contrato, ANEXOS AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. lpupiara, 
Bahia, oito de outubro de dois mil e vinte e cinco. 

Assinaturas MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

Assinado de forma digital 
por MARCUS VINICIUS 
RODRIGUES 

MOREN0:3267S241806 MORENO:32675241806

Marcus Vinicius Rodrigues Moreno 

Prefeito Munic�al 
PAULO CARLOS DOS 

Assinado etormadigital 

por PAULO CARLOS DOS 
SANTOS:l 035395300 SANTOS:103539S30`197 

0197 Dados: 2025.10.08 15:13:30 
--03'00' 

PAULO CARLOS DOS SANTOS 

•�- 1POP1ARA� UMA NOVA HISTÓRIA 

Quinta-feira
23 de outubro de 2025
Edição nº 1662

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 8735EB973B-DB56D43EE8-EDB857241D-278C2B51DD | Edição: 1662

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

 

 

  

  
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 042/2025  
  
O MUNICIPIO DE IPUPIARA - BAHIA, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, Ipupiara 
– Bahia, CEP: 47.59-000, Tel.: (77) 3646.1067, , neste ato representada pelo Prefeito, Sr. 
Marcus Vinícius Rodrigues Moreno, portador do CPF 326.752.418-06, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 030/2025, publicada na plataforma LICITANET no dia 24/09/2025, Processo 
Administrativo n.º 148/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  

  
DO OBJETO  
1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços visando o Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de APARELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT e 
outros, para atender as demandas das diversas secretarias do Município de Ipupiara/Ba, 
conforme especificados nos Item 11 do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 032/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
   
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:   
 

FORNECEDOR: ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA CNPJ: 32.238.774/0001-41 

REPRESENTANTE: ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA CONTATO: 74 3642-1520 

ENDEREÇO: 
RUA BENEDITINA C. DE SOUZA, S/N, CENTRO, IRECÊ. BAHIA, 
CEP: 44.860-031 

E-MAIL ireceinformatica01@gmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

FN. 
UND QTD FINAL TOTAL 

11 

VENTILADOR DE PAREDE COM DIÂMETRO DE 50 CM, BIVOLT, 
ADEQUADO PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, COMERCIAIS OU 
INSTITUCIONAIS.  EQUIPAMENTO COM 3 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO, OSCILAÇÃO HORIZONTAL AJUSTÁVEL, GRADE 
DE PROTEÇÃO REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, MOTOR 
SILENCIOSO E ESTRUTURA RESISTENTE. FIXAÇÃO SEGURA NA 
PAREDE, GARANTINDO OPERAÇÃO ESTÁVEL E EFICIENTE. 

VENTISOL UND 20 R$ 292,44 R$ 5.848,80 

VALOR TOTAL 
R$ 5.848,80 (cinco mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais e oitenta centavos). 

   
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.  
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
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 3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura 
administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, 
bem como pela necessidade de realização e conclusão célere do processo.   
   
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação;   
4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
   
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.  
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:  
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e   
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins 
da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.  
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5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:  
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e  
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas.  
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
site do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços.  
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.9.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto 
no item 5.6, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.  
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  
5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.  
   
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, nas seguintes situações:  
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
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execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;   
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;    
   
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado.   
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.  
7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
7.2.1 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.6.  
7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
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7.2.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
   
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o prestador de 
serviços:  
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
8.1.2 Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado.  
8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.  
8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  
8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:   
8.5.1 Por razão de interesse público;  
8.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado.   
   
9. DAS PENALIDADES  
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.  
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.   
   
10. CONDIÇÕES GERAIS  
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou 
minuta do contrato, ANEXOS AO EDITAL.   
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10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  
   
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Ipupiara, 
Bahia, oito de outubro de dois mil e vinte e cinco. 
   
Assinaturas  
   
   

______________________________________ 
Marcus Vinicius Rodrigues Moreno 

Prefeito Municipal 
 

 
____________________________________ 

ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA  
CONTRATADO  

 
 
 

ITALO ROSADO DE OLIVEIRA 

MIRANDA:32238774000141

Assinado de forma digital por ITALO 

ROSADO DE OLIVEIRA 

MIRANDA:32238774000141 

Dados: 2025.10.10 17:47:53 -03'00'

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma digital 

por MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2025 

 

Processo Administrativo: 148/2025. Contrato: 197/2025. Contratante: 

MUNICIPIO DE IPUPIARA. Contratada: FUTURA CLIMATIZACAO E ENERGIA 

RENOVAVEL DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

30.430.226/0002-74. Objeto: aquisição de APARELHOS DE AR-

CONDICIONADO TIPO SPLIT e outros, para atender as demandas das diversas 

secretarias do Município de lpupiara/Ba. Vigência:  12 (doze) meses. Valor 

Global: R$ 157.650,00 (cento e cinquenta e sete mil e seiscentos e cinquenta 

reais). Dotação Orçamentária: 0220000 0230000 0240000 0250000 0260001 

0270000 0280001 0295000 -  PROJETO/ATIVIDADE: 2004 2006 2007 2013 2015 

2016 2024 2019 2023 2026 2032 2050 2042 2021 -  ELEMENTO DE DESPESA 

44.90.52.00 - FONTE DE RECURSOS 1500 1540 1550 1551 1569 1600 1631 1660. 

Fundamentação Legal: Art. 6° e inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Assinatura do Contrato: 16 de outubro de 2025. 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(O) SEC MUN DE EDUC DE 
IPUPIARA E A(O) IVG BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

SEC MUN DE EDUC DE IPUPIARA 
ESTADO DA BAHIA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 – REGISTROS DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18 

CONTRATO N.º 198/2025 / 2025 
 

 
A SEC MUN DE EDUC DE IPUPIARA, com sede no(a) Avenida Jonival Lucas, 26 B, Predio, Centro, 
na cidade de IPUPIARA/BA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.077.123/0001-07, neste ato 
representado(a) pelo(a) IONA PRICILA ANDRADE OLIVEIRA GONCALVES, nomeado(a) por 
D E C R E T O    0 0 3 / 2 0 2 5 ,    DE   02   DE   J A N E I R O    DE   2 0 2 5 . ,    
p u b l i c a d a  em https://portalgov.srv.br/diariooficial/uploads/edt_1735851108.pdf de 02 de janeiro de 2025, 
CPF nº 004.XXX.XXX-23, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) IVG BRASIL LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 36.519.422/0001-15, sediado(a) na RODOVIA MG-238, KM 73.5 - BLOCO II, SALA 
ON-HIGHWAY, DISTRITO INDUSTRIAL NORT, SETE LAGOAS/MG,  e sua filial, inscrita no 
CNPJ n.º 36.519.422/0006-20, localizada na Avenida Jerome Case, nº. 1801, Edifício IVG, Sala IVG, 
Portaria 3, bairro Éden, CEP: 18.087-220, na cidade de Sorocaba/SP, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por seu/sua DIRETOR(A), Srª/Srº. DEBORA ROCHA COSTA, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, 
ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA 
Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes 
públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 
 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO Nº 
CATMAT 

QUANT
. 

VALOR 
UNITÁRIO EM 
R$ 

VALOR TOTAL 
EM R$ 

2 
Ônibus Rural Escolar (ORE 
2) - Transmissão Mecânica 

610415 1 421.971,65 421.971,65 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 421.971,65 (quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e setenta e um 
reais e sessenta e cinco centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei nº 11.529, de 22 de 
outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS nº 53/2007 e renovações, excetos para o ORE 
ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização do objeto. 

 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
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definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 14/10/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 

 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de Referência. 
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8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
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devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 
 

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Edital 
e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao 
compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos órgãos 
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participantes de compra nacional e demais órgãos participantes; 

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros; 

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que 
possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas 
as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no que couber; 

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa ao Edital, 
o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de 
Registros de Preço – SIGARPWEB para a execução das ações que lhe competem, no âmbito das contratações 
decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro de preços, bem como quanto ao cumprimento das 
regras estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento 
aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, 
inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, 
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 
disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
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10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em 
que for notificada. 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 
do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato. 
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10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação 
possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no 
Edital e seus anexos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 
a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. 
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa 
ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual 
a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 
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c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem em desacordo 
com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do 
Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso 
de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por 
inexecução total do objeto. 

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e 
descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o § 4º do art. 155 
da Lei n.º 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber: 

 
 

 
GESTÃO/UNIDAD
E 

PROGRAM
A DE 

TRABALH
O 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

NÚMERO 
DE 

EMPENH
O 

DATA DE 
EMPENH
O 

VALOR 
(R$) 

 

 
0250000 - 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE 
EDUCAÇÃO, 
ESPORTES E 
LAZER 

056 - 
GESTÃO DE 
AÇÕES 
PARA O 
FUNDO DE 
MANUT. E 
DESENV. 
DA 
EDUCAÇÃO 
BÁSICA - 
FUNDEB 

 

 
1540 - 
Transferências 
do FUNDEB - 
Impostos e 
Transferências 
de Impostos 

 
 

 
4.4.9.0.52.00.00.00 
- Equipamentos e 
Material 
Permanente. 

 
 
 

 
323 

 
 
 

 
14/10/2025 

 
 
 

 
421.971,65 
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IONA PRICILA ANDRADE OLIVEIRA GONCALVES 

 

 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

IPUPIARA/BA, 14 de outubro de 2025. 
 
 

 DEBORA ROCHA 

COSTA:04945876606

Assinado de forma digital por DEBORA 

ROCHA COSTA:04945876606 

Dados: 2025.10.17 09:17:08 -03'00'
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPUPIARA
PC SANTOS DUMONT

CENTRO

IPUPIARA - BA

CNPJ: 06.077.123/0001-07

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 323 Exerc.: 2025 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 0250000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E

LAZER
Modalidade: 06/2023PE - (Lei 14133/21) Pregão

Função: 12 - EDUCAÇÃO Contrato: 198 - 2025

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Convênio:

Programa: 056 - GESTÃO DE AÇÕES PARA O FUNDO DE MANUT. E DESENV.

DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
Cat. da Despesa: 5163 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA

Ação: 2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL Incorporação:

Elemento: 4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. Desp. de Pessoal:

Fonte 1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

439.500,00 421.971,65 17.528,35

CREDOR

R.Social/Nome: 8243 - IVG BRASIL LTDA Endereço: Rodovia MG-238

C.N.P.J/CPF: 36.519.422/0001-15 R.G.: Bairro: Distrito Industrial Norte

I.M.: I.E.: Cidade/UF: SETE LAGOAS / MG

Banco: Agência: Conta:

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE 2), COM TRANSMISSÃO MECÂNICA, DESTINADO

AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DESTE MUNICÍPIO DE IPUPIARA BAHIA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 01/10/2025

Valor: 421.971,65 ( Quatrocentos e Vinte e Um Mil Novecentos e Setenta e Um Reais e Sessenta e Cinco Centavos)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 01/10/2025 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:01/10/2025

                                                                                                                                                                

MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO IONÁ PRICILA ANDRADE OLIVEIRA GONÇALVES

    

Prefeito Secretário da Educação

   Empenho: 323

14/10/2025, 11:01 newctp.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/C9C362A6-04FD-44AD-91A1-E4D16AFC17FB.html

newctp.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/C9C362A6-04FD-44AD-91A1-E4D16AFC17FB.html 1/1
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